LEI Nº 1.137,  DE 28/12/89

Define o perímetro urbano do Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Para efeitos de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, é considerada zona urbana a área contida no perímetro urbano do Município, definido nos termos desta Lei.

Art. 2º. O perímetro urbano do Município é composto pelas áreas das bacias dos córregos Timóteo e Timotinho, situadas dentro dos limites municipais, acrescidas das áreas da sub-bacia do afluente da  margem esquerda do Córrego Limoeiro mais próximo do Rio Piracicaba, dos parcelamentos urbanos dos Bairros Santa Maria, Distrito de Cachoeira do Vale, Macuco e Licuri, e da área ocupada pela Usina de Acesita, não incluída na bacia do Córrego Timóteo.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.   

Timóteo, 28 de dezembro de 1989; 25º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

